
Pfesideooiaiisüio e íedeíação 

A fedsracão, é élioje, no Brasil, mais aparência, do que reafida- 
'cle, mais fonna, do que conteúdo. Feriu-se de morte o presiden- 
cialismo, pois com ela é incompativel a ditadura e de ditadura não 
passa o presidencialismo latino-americano. Não é brasileiro o fe- 
nômeno: é continental. Em todas as repúblicas latino-americanas, 
o federalismo evolveu para o centralismo. As intervenções nos Scs- 

/tados, previstas para preservar a Constituição e, com ela, os direi- 
tos dos cidadãos contra os abusos dos governos locass, tornaram-se 
a mais podercsa arma, com que se haveria ce ferir a autonomia 
tias unidades federadas. 

Facilmente se explica o fenômeno. Nenhuma ditadura pode 
admitir concorrentemente, a seu lado, outras ditaduras. Somente as 
consente se subordinadas, se transformadas em mero e passivo ins- 
trumento ca ditadura capital. Pouco impo:ta-a discriminação cons- 
titucional de competências: poder autônomo, é poder livre em re- 
lação ao poder maior, que assim se vê diminuído e ameaçado na 
sua cnipstência Não há, nem pode haver federação &e despotis- 
mos : o despotismo é, por natureza, absorvente e unitário. 

Foi, por exemplo, o que se verificou em 1937. 0 chamado 

"Lsíado Novo conservou aparentemente a forma federal, mas nunca 
tivemos, como êle, um regime tão centralista. Todos os interesses 

i estaduais de algum vulto se resolviam na capital do Pais. Simples 
delegados do ditador eram, e não pediam deixar de ser, os inter- 
A ontores. Eram-no, não somente por promanarem da autoridade 
dele, mas também por não comportar esta nenhuma autoridade pa- 
iaíela. 

Ora, o presidencialismo é, sem a mencr sombra de dúvida, a 
^ditadura constitucional. Per isto, muito mais fortemente do que ou- 
Lo sistema representativo, tende êle para o centralismo. 

Espanta, por isto, que, apesar da diuturna lição cas repúblicas 
emencanas, no parlamentarismo, e não no presidencialismo, se te- 
nha querido ver certa incompatibilidade com a federação. Que fa- 
culta. efetivamente, o sistema parlamentar? Governos livre? e im- 
pessoais, governos sem prazo certo, governos em que o poder é 
função, e não direito, governos em suma, que são o oposto da dita- 
dura. Em tal sistema, podem coexistir facilmente governos livres e 

autônomos, cada um com a sua esfera delimitada de ação. Assim, 

r.o caso do recém-eleito governador de Minas, cujo preito de vas- 

salagem ao senhor Ge túlio Vargas comentámos há dias. tal não se 

daria, por várias razões: porque êste não seria o chefe do governo, 

mas comente o chefe da Nação, porque não dêste, mas do parla- 

mento, direta ou indiretamente, dependeriam os favores pleitea- 

dos para o Estado. Nem o Presidente da República teria interesse 

cm dominar os governadores, nem êstes sentiriam a necessidade 

de se posternarem ao Presidente. Em suma. é com o sistema par- 

.amentar, e não com o presidência', que a federação encontra o seu 

ambiente mais adequado. E isto p:r ser o governo parlamentar, o 

mais à.ve e democrático dos governes. Repetimos; não há, não 

pode haver federação de dospostismqj 0 despotismo, qualquer que 

seja a forma, é, per natureza, exclusivo e absorvente. 

L certo que, adotado o sistema parlamentar, ainda subsisti- 

riam algumas dificuldades para o correto funcionamento da fede- 

ração. A política intervencionista do Estado, ora em plena expan- 

são, tanto í)Q ter/^no econômico, como no social, tende a fortale- 

cer enermemente o poder central, contra os governos estaduais. É 

impressionante â copia ce recursos, que aquele põe em ação. Mas 

ao menos os fatores políticos da centralização se afastariam, dado 

que não pudessem corrigir ou, ao menos, atenuar os fatores econô- 

micos e sociais. Demais, uma nova e mais adequada partilha de 

competências talvez pudesse fortalecer os Estados contra a tendên- 

cia alu^-vjiote da União 


